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D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Linhas de Taubaté Transmissora de
Energia Ltda. concessão para exploração do serviço público de trans-
missão de energia elétrica, mediante construção, operação, manu-
tenção e demais instalações associadas necessárias às funções de
medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
administração e apoio dos empreendimentos Linha de Transmissão
Taubaté - Nova Iguaçu, Circuito Simples, em 500 kV, localizada nos
Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, e Subestação Nova Iguaçu,
500/345 kV e 500/138 kV, localizada no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo contrato de concessão de serviço público de transmissão de
energia elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora ou-
t o rg a d a .

§ 2o Mediante requerimento da Linhas de Taubaté Trans-
missora de Energia Ltda. à ANEEL, apresentado até trinta e seis
meses antes do término do prazo constante do caput, a concessão
poderá ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço público de transmissão
de energia elétrica concedido reverterão à União, na forma prevista
em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 30 de novembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Outorga à Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF concessão para explo-
ração do serviço público de transmissão de
energia elétrica, relativa à Linha de Trans-
missão Teresina II - Teresina III, Circuito
Duplo, em 230 kV, e à Subestação Teresina
III, 230/69 kV, no Estado do Piauí.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nas Leis no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de
7 de julho de 1995, e nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e o que consta
do Processo no 4 8 5 0 0 . 0 0 0 9 8 1 / 2 0 11 - 4 1 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF concessão para exploração do serviço público de
transmissão de energia elétrica, mediante construção, operação, ma-
nutenção e demais instalações associadas necessárias às funções de
medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
administração e apoio dos empreendimentos Linha de Transmissão
Teresina II - Teresina III, Circuito Duplo, em 230 kV, e Subestação
Teresina III, 230/69 kV, no Estado do Piauí.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo contrato de concessão de serviço público de transmissão de
energia elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora ou-
t o rg a d a .

§ 2o Mediante requerimento da CHESF à ANEEL, apre-
sentado até trinta e seis meses antes do término do prazo constante do
caput, a concessão poderá ser prorrogada nas condições que forem
estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço público de transmissão
de energia elétrica concedido reverterão à União, na forma prevista
em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 30 de novembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Outorga à Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - CHESF concessão para ex-
ploração do serviço público de transmissão
de energia elétrica, relativa à Linha de
Transmissão Recife II - Suape II, Segundo
Circuito Simples, em 500 kV, no Estado de
Pernambuco.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nas Leis no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de
7 de julho de 1995, e nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e o que consta
do Processo no 4 8 5 0 0 . 0 0 0 9 8 1 / 2 0 11 - 4 1 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF concessão para exploração do serviço público de
transmissão de energia elétrica, mediante construção, operação, ma-
nutenção e demais instalações associadas necessárias às funções de
medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
administração e apoio do empreendimento Linha de Transmissão Re-
cife II - Suape II, Segundo Circuito Simples, em 500 kV, no Estado
de Pernambuco.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo contrato de concessão de serviço público de transmissão de
energia elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora ou-
t o rg a d a .

§ 2o Mediante requerimento da CHESF à ANEEL, apre-
sentado até trinta e seis meses antes do término do prazo constante do
caput, a concessão poderá ser prorrogada nas condições que forem
estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço público de transmissão
de energia elétrica concedido reverterão à União, na forma prevista
em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 30 de novembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Régis Bittencourt S.A., o imóvel
que menciona, localizado no Município de
Embu, no Estado de São Paulo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 3º, 5º, alíneas "h" e "i", e 6º do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, 29, inciso VIII, e 31, inciso VI, da Lei
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta no Processo
ANTT nº 50500.001547/2011-21,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Régis Bittencourt S.A., o imóvel abrangido e delimitado pelas co-
ordenadas topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de do-
mínio público, adjacente à Rodovia Régis Bittencourt, BR-116/SP,
necessário à execução das obras de construção de um canal tra-
pezoidal a céu aberto, para escoamento das águas pluviais, no km
284+200m, no Município de Embu, Estado de São Paulo, Comarca de
Embu, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01, de
coordenadas N= 7380187,4031 e E= 310307,6089, sendo constituído
pelos segmentos relacionados: Segmento 1 - 2 - em linha reta com
azimute 95°47'35", distância de 176,57m; Segmento 2 - 3 - em linha
reta com azimute 198°09'46", distância de 32,10m; Segmento 3 - 4 -
em linha reta com azimute 277°24'36", distância de 158,83m; Seg-

mento 4 - 5 - em linha reta com azimute 341°36'45", distância de
23,85m; Segmento 5 - 1 - em linha reta com azimute 353°07'46",
distância de 5,24m, perfazendo a área de 4.889,90m².

Art. 2o Fica a concessionária Autopista Régis Bittencourt
S.A. autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação
da referida área de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º, na
forma da legislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação de que trata o
caput, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 30 de novembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República,
crédito suplementar no valor de R$ 5.550.300,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.381,
de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor da Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 5.550.300,00 (cinco milhões,
quinhentos e cinquenta mil e trezentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Eva Maria Cella Dal Chiavon

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República

UNIDADE: 20121 - Secretaria de Direitos Humanos

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1401 Reparação de Violações e Defesa dos Direitos Humanos 5.550.300

OPERAÇÕES ESPECIAIS

14 845 1401 0734 Pagamento de Indenização a Vítimas de Vio-

lação das Obrigações Contraídas pela União

por Meio da Adesão a Tratados Internacionais

de Proteção dos Direitos Humanos

5.550.300

14 845 1401 0734 0001 Pagamento de Indenização a Vítimas de Violação
das Obrigações Contraídas pela União por Meio
da Adesão a Tratados Internacionais de Proteção
dos Direitos Humanos - Nacional

5.550.300

F 3 1 90 0 100 5.550.300

TOTAL - FISCAL 5.550.300

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.550.300
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ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 5.550.300

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada

em Julgado Devida por Empresas Públicas e

Sociedades de Economia Mista

5.550.300

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Socie-
dades de Economia Mista - Nacional

5.550.300

F 1 1 90 0 100 5.550.300

TOTAL - FISCAL 5.550.300

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.550.300

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa,
crédito suplementar no valor de R$ 5.300.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, inciso I, alínea "a", da Lei nº 12.381,
de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e
trezentos mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Eva Maria Cella Dal Chiavon

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTI-
CA

P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0632 Reaparelhamento e Adequação da Força Aérea Brasileira 1.600.000

P R O J E TO S

05 151 0632 3120 Construção de Instalações Militares 1.600.000

05 151 0632 3120 0001 Construção de Instalações Militares - Nacional 1.600.000
F 4 2 90 0 100 1.600.000

TOTAL - FISCAL 1.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.600.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTI-
CA

P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0632 Reaparelhamento e Adequação da Força Aérea Brasileira 3.700.000

P R O J E TO S

05 151 0632 3120 Construção de Instalações Militares 3.700.000

05 151 0632 3120 0001 Construção de Instalações Militares - Nacional 3.700.000
F 4 2 90 0 250 3.700.000

TOTAL - FISCAL 3.700.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.700.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTI-
CA

P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0632 Reaparelhamento e Adequação da Força Aérea Brasileira 1.600.000

P R O J E TO S

05 151 0632 7861 Desenvolvimento e Implantação de Sistemas Corpo-

rativos

1.600.000

05 151 0632 7861 0001 Desenvolvimento e Implantação de Sistemas Corpora-
tivos - Nacional

1.600.000

F 4 2 90 0 100 1.600.000
TOTAL - FISCAL 1.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.600.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52911 - Fundo Aeronáutico

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTI-
CA

P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0631 Desenvolvimento da Infra-Estrutura Aeroportuária 3.700.000

P R O J E TO S

05 151 0631 5150 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeródromos

de Interesse Nacional

3.700.000

05 151 0631 5150 0001 Reforma e Ampliação de Aeroportos e Aeródromos de
Interesse Nacional - Nacional

3.700.000

F 4 2 90 0 250 3.700.000
TOTAL - FISCAL 3.700.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.700.000

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Autopista Li-
toral Sul S.A., os imóveis que menciona,
localizados no Município de São José dos
Pinhais, no Estado do Paraná.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de acordo com
o disposto nos arts. 3º, 5º, alíneas "h" e "i", e 6º do Decreto-Lei no

3.365, de 21 de junho de 1941, 29, inciso VIII, e 31, inciso VI, da Lei
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta no Processo
ANTT nº 50500.025755/2011-55,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Autopista Litoral Sul
S.A., os imóveis abrangidos e delimitados pelas coordenadas topo-
gráficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio público,
adjacentes à Rodovia BR-376/PR, necessários à execução das obras
de implantação de passarela de pedestres no km 616+428m:

I - Área 01, matriculada sob o nº 19.291, limitada pela faixa
que se inicia pelo ponto A, com coordenadas N=7.168.925,229 e E=
683.347,972, sendo definida pelo segmento A-B, com uma extensão
em linha reta de 44,01 metros, com azimute de 132º18'38"; B-C, com
uma extensão em linha reta de 12,54 metros, com azimute de
222º23'14"; C-D, com uma extensão de 44,03 metros, com azimute de
312º23'13"; ponto D voltando ao ponto inicial A, com uma extensão
em linha reta de 12,48 metros, com azimute de 42º28'07", perfazendo
a área de 550,58 m²;

II - Área 02, matriculada sob o nº 38.696, limitada pela faixa
que se inicia pelo ponto A, com coordenadas N=7.168.946,291 e E=
683.324,834, sendo definida pelo segmento A-B, com uma extensão
em linha reta de 31,29 metros, com azimute de 132º18'39"; B-C, com
uma extensão em linha reta de 12,48metros, com azimute de
222º28'07"; C-D, com uma extensão de 31,27 metros, com azimute de
312º23'13"; ponto D voltando ao ponto inicial A, com uma extensão
em linha reta de 12,44 metros, com azimute de 42º23'14", perfazendo
a área de 389,64 m²;

III - Área 03, matriculada sob o nº 43.537, limitada pela
faixa que se inicia pelo ponto A, com coordenadas N=7.168.999,552
e E= 683.325,745, sendo definida pelo segmento A-B, com uma
extensão em linha reta de 37,70 metros, com azimute de 132º18'38";
B-C, com uma extensão em linha reta de 17,28 metros, com azimute
de 75º22'13"; C-D, com uma extensão de 12,48 metros, com azimute
de 312º23'14"; D-E, com uma extensão de 9,70 metros, com azimute
de 222º23'14"; E-F, com uma extensão de 31,60 metros, com azimute
de 312º23'14"; ponto F voltando ao ponto inicial A, com uma ex-
tensão em linha reta de 5,72 metros, com azimute de 254º27'03",
perfazendo a área de 272,38 m²; e

IV - Área 04, matriculada sob o nº 32.318, limitada pela
faixa que se inicia pelo ponto A, com coordenadas N=7.168.974,173
e E= 683.353,626, sendo definida pelo segmento A-B, com uma
extensão em linha reta de 76,72 metros, com azimute de 132º19'35";
B-C, com uma extensão em linha reta de 6,21 metros, com azimute
de 82º59'23"; C-D, com uma extensão de 41,83 metros, com azimute
de 312º23'14"; D-E, com uma extensão de 9,70 metros, com azimute
de 42º23'14"; E-F, com uma extensão de 29,52 metros, com azimute
de 312º23'14"; ponto F voltando ao ponto inicial A, com uma ex-
tensão em linha reta de 17,28 metros, com azimute de 255º22'13",
perfazendo a área de 383,80 m².

Art. 2o Fica a Autopista Litoral Sul S.A. autorizada a pro-
mover a desapropriação das referidas áreas de terrenos e benfeitorias,
de que trata o art. 1º, com os recursos próprios, na forma da le-
gislação e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são de posse, das áreas de terrenos e benfeitorias abrangidas por este
Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 30 de novembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Régis Bittencourt S.A., o imóvel
que menciona, localizado no Município de
Miracatu, no Estado de São Paulo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 3º, 5º, alíneas "h" e "i", e 6º do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, 29, inciso VIII, e 31, inciso VI, da Lei
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta no Processo
ANTT nº 50500.037884/2011-56,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Régis Bittencourt S.A., o imóvel abrangido e delimitado pelas co-
ordenadas topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de do-
mínio público, situado às margens da Rodovia Régis Bittencourt, BR-
116/SP, no km 341+000m, no Município de Miracatu, Estado de São
Paulo, Comarca de Miracatu, necessário à execução das obras de
duplicação da Serra do Cafezal, com linha de divisa partindo do
ponto denominado 01, de coordenadas N= 7342798,0314 e E=
279765,1168, sendo constituída pelos segmentos relacionados: Seg-
mento 1 - 2 - em linha reta com azimute 47°24'03", distância de
11,74m; Segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 36°16'04",
distância de 12,85m; Segmento 3 - 4 - em linha reta com azimute
10°18'37", distância de 11,59m; Segmento 4 - 5 - em linha reta com
azimute 50°36'50", distância de 25,04m; Segmento 5 - 6 - em linha
reta com azimute 59°35'13", distância de 25,25m; Segmento 6 - 7 -
em linha reta com azimute 66°02'55", distância de 37,44m; Segmento
7 - 8 - em linha reta com azimute 66°53'21", distância de 111,18m;
Segmento 8 - 9 - em linha reta com azimute 66°56'54", distância de
211,79m; Segmento 9 - 10 - em linha reta com azimute 140°04'16",
distância de 78,19m; Segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute
246°38'54", distância de 91,33m; Segmento 11 - 12 - em linha reta
com azimute 244°54'55", distância de 64,07m; Segmento 12 - 13 -
em linha reta com azimute 228°22'52", distância de 129,40m; Seg-
mento 13 - 14 - em linha reta com azimute 292°56'50", distância de
2,65m; Segmento 14 - 15 - em linha reta com azimute 238°43'21",
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